
 

 
 
 
 
 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado ao setor competente da 

municipalidade, a realização de estudos e providências que se fizerem necessárias, no sentido de realizar a 

instalação de uma lombada e/ou redutor de velocidade na R. Mal. Castelo Branco, nº 306, nas proximidades 

da sede do Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS) em nossa cidade. 

 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, a necessidade de reforçar a segurança viária na Rua Marechal 

Castelo Branco, especialmente no trecho indicado, que registra fluxo significativo de veículos e circulação 

de pedestres, inclusive de pessoas em situação de vulnerabilidade atendidas pelo CREAS. A implantação de 

lombada ou redutor de velocidade contribuirá para a diminuição da velocidade dos veículos, prevenindo 

acidentes e garantindo maior proteção aos usuários do serviço e moradores da região.. 

 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 23 de abril de 2026. 

 

 

(assinado digitalmente) 
MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO 

(Miguel Bueno) 
Vereador 
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